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JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2019 

Quando ao JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2019, cujo objeto 

vem tratar de CREDENCIAMENTO DE AUTORES DE PESQUISAS sobre o Museu de Arte Osório Cesar, 
de acordo com a Lei Federal 8.666/93, a Lei Municipal 2.595/17, que instituiu o Plano Municipal de Cultura, 
e a Lei Municipal 1.360/18, que criou o Museu de Arte Osório Cesar. A Secretaria de Cultura faz saber a 
todos os interessados que após análise da documentação de habilitação, julga pela INABILITAÇÃO da 
única empresa participante: OLARIA DE IDEIAS – COMUNICAÇÃO, CULTURA E EDUCAÇÃO EIRELI, 
por não apresentar a pesquisa a ser publicada, nem orçamento necessário (conforme ofício anexado), 
logo, é concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação (ou seja, até o dia 01/11/2019), 
conforme cláusula 8.4 do edital, para eventual interposição de recursos por parte de qualquer interessado. 

 
 


